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XVII Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Recursos Hídricos 

Aos vinte e nove dias do mês de junho de dois mil e doze, no auditório da Secretaria de 1 

Estado de Meio Ambiente (Sema), em Belém/PA, realizou-se a XVII Reunião Ordinária do 2 

Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH-PA), com a participação de nove titulares e 3 

oito suplentes, totalizando dezessete membros (quórum), a saber: Alberto Cardoso Arruda, 4 

conselheiro titular da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação – Secti; 5 

Thiago Marcelo Pacheco de Oliveira, conselheiro suplente da Secretaria de Estado de Pesca 6 

e Aquicultura – Sepaq; Tereza Cristina Barbosa da Silva, conselheira suplente da Secretaria 7 

de Estado de Integração Regional, Desenvolvimento Urbano e Metropolitano – Seidurb; 8 

Liane do Socorro Bastos Brito, conselheira suplente da Companhia de Portos e Hidrovias do 9 

Estado do Pará – CPH; Andréa dos Santos Coelho, conselheira titular e Sabrina Forte e 10 

Silva Gonçalves, conselheira suplente do Instituto de Desenvolvimento Econômico, Social e 11 

Ambiental do Pará – Idesp; Fernanda Jorge Sequeira, conselheiro titular da Procuradoria 12 

Geral do Estado – PGE; Iloé Listo de Azevedo, conselheiro suplente da Associação 13 

Profissional dos Geólogos da Amazônia – APGAM; Lucy Anne Cardoso Lobão Gutierrez, 14 

conselheira titular da Universidade Estadual do Pará – UEPA; Valdinei Mendes da Silva, 15 

conselheiro titular do Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Pará – IFPA; 16 

Shirley Coelho da Silva, conselheira titular e Alan Rodrigues de Amorim, conselheiro 17 

suplente do Grupo de Ações Ecológica Novos Curupiras; Valdir Vasconcelos Moreira, 18 

conselheiro titular da Associação Cultural Artística e Ambiental Guardiões do Curuperé – 19 

Guarcuru; Luiz Augusto Moura, conselheiro titular da Federação das Indústrias do Estado 20 

do Pará – Fiepa; Cláudia Franco de Salles Dias, conselheira suplente do Instituto Brasileiro 21 

de Mineração – Ibram; Antônio Carlos Crisostomo Fernandes, conselheiro titular e 22 

Fernando Souza Lima da Silva, conselheiro suplente da Companhia de Saneamento do Pará 23 

– Cosanpa. Os trabalhos foram abertos às 09h00, pela Secretária Executiva do CERH, 24 

Diretora de Recursos Hídricos em exercício, Luciene Mota de Leão Chaves, que em seu 25 

pronunciamento inicial, justificou a ausência do Presidente do Conselho, Excelentíssimo 26 

Senhor Secretário de Estado de Meio Ambiente, José Alberto da Silva Colares, por 27 

motivos administrativos. Após alguns ajustes o plenário aprovou, por unanimidade, a ata da 28 

XVI reunião ordinária, ocorrida no dia dezenove de abril de dois mil e doze. Na 29 

continuidade das matérias de pauta, a Secretária Executiva anunciou os debates sobre a 30 

composição das três Câmaras Técnicas: CTCEAR (de Capacitação e Educação Ambiental 31 

de Recursos Hídricos), CTIL (de Assuntos Legais e Institucionais) e CTPERH (do Plano 32 

Estadual de Recursos Hídricos), na oportunidade o conselheiro Alan Amorim (Novos 33 

Curupiras) solicitou ao plenário a prorrogação do prazo das inscrições nas referidas 34 

Câmaras, por mais quinze dias, com vista na participação dos conselheiros que irão compor 35 

as vagas ainda em processo de preenchimento no Conselho. O conselheiro Valdir Moreira 36 

(Guarcuru) alegou obter maior entendimento sobre os procedimentos de composição das 37 

Câmaras Técnicas após a capacitação sobre gestão de recursos hídricos e funcionamento do 38 



 
 
 
 
 
 

CERH/PA e, portanto justificou pelos citados motivos, não ter indicado antes nenhuma 39 

instituição e nem inscrever-se para as Câmaras, desta forma, reforçou a idéia de prorrogar o 40 

prazo de inscrição para todos os conselheiros. Em manifestação, o conselheiro Valdinei da 41 

Silva (IFPA) expressou a opinião de que o desconhecimento de uma base de dados sobre as 42 

instituições atuantes na área de recursos hídricos impossibilitou a indicação às vagas das 43 

CT’s. Assim a Secretária Executiva esclareceu ao plenário que as indicações deverão ser 44 

feitas exclusivamente pelos conselheiros, conforme estabelece o Regimento Interno do 45 

CERH-PA e realizou a leitura da relação de instituições inscritas para participar das 46 

Câmaras Técnicas. Ao final das discussões, o plenário aprovou, por unanimidade, a 47 

ampliação do prazo para as indicações dos representantes das Câmaras, por mais quinze dias 48 

e solicitou à Secretaria Executiva, o reenvio da lista de instituições atualizada para todos os 49 

conselheiros. A composição final será ratificada pelo Conselho durante a VXIII reunião 50 

ordinária, a ser realizada no dia vinte e três de agosto de dois mil e doze.  Na seqüência das 51 

matérias de pauta, referente à deliberação sobre as vagas não preenchidas no processo de 52 

habilitação do CERH-PA, a Secretária Executiva apresentou o montante de vagas por 53 

categorias disponíveis no CERH-PA. O conselheiro Valdir Moreira (Guarcuru) 54 

manifestou-se no momento para indicar uma representação no segmento Agropecuário da 55 

categoria de usuários de recursos hídricos. Mediante a situação, o conselheiro Alan 56 

Amorim (Novos Curupiras) indagou ao representante do Guarcuru sobre as seguintes 57 

possibilidades de procedência: validar todas as indicações ocorridas até o momento ou 58 

prorrogar o prazo para as indicações, devido às dificuldades ocorridas no processo de 59 

preenchimento das vagas. Por votação (doze votos a favor da ampliação do prazo de 60 

indicações, zero voto contrário e nenhuma abstenção), o plenário decidiu estender para mais 61 

quinze dias, o prazo para as indicações das entidades que irão compor as vagas nas 62 

categorias da sociedade civil e usuários de recursos hídricos no Conselho, obedecendo o rito 63 

burocrático de encaminhar a ficha de indicação anexada ao ofício autenticado. Em seguida, a 64 

Secretária Executiva realizou a leitura dos resumos das reuniões dos Grupos de Trabalhos 65 

sobre Vazões e Compensação, criados durante a XV Reunião Ordinária do CERH-PA, 66 

realizada no dia 24 de agosto de 2011. Em uma ressalva sobre o GT de Compensação, a 67 

Secretária Executiva informou que a Sema esta passando por uma reestruturação 68 

administrativa que criará as autarquias: Instituto de Biodiversidade e Áreas Protegidas 69 

(Ibap), Instituto das Águas e do Clima (IACP), Instituto de Gestão e Regularização 70 

Ambiental (Igram), juntamente ao Instituto de Desenvolvimento Florestal da Amazônia 71 

(Ideflor) formarão o sistema denominado Sistema Estadual de Meio Ambiente (Sisema). 72 

No novo contexto, haverá modificações referentes às competências do CERH-PA e do 73 

Conselho Estadual de Meio Ambiente (Coema), os quais estão englobados ao mesmo nível 74 

organizacional da Sema e informou ainda, que o órgão poderá ter seu nome alterado para 75 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (Semad). Com base 76 

em todo o processo de reestruturação da administração ambiental mencionado, a Secretária 77 

Executiva sugeriu que o andamento dos estudos do Grupo de Trabalho sobre Compensação 78 

Financeira aguardasse a apresentação das minutas dos projetos de Lei, para que nas 79 



 
 
 
 
 
 

diretrizes dos estudos sejam consideradas as decisões atuais sobre a gestão ambiental do 80 

Pará. No tocante ao GT sobre Vazões, a Secretária Executiva informou que a coordenação 81 

do grupo terá que ser substituída, pois a antiga coordenadora, Aline Meiguins (técnica da 82 

Sema), não poderá mais exercer tal função. No ensejo a Secretária Executiva sugeriu ao 83 

plenário a indicação do novo coordenador, para esta finalidade, o conselheiro David Lopes 84 

(Abes) foi indicado ao cargo, pelo conselheiro Valdinei Silva (IFPA), com a aprovação 85 

consensual da maioria. Devido à ausência do representante da Abes na relatada reunião, a 86 

Secretaria Executiva foi designada a informá-lo sobre a decisão e consultar o interesse do 87 

mesmo em ocupar o posto. Ao realizar a leitura dos resumos das reuniões do GT, a 88 

Secretária Executiva explicou sobre os procedimentos de aprovação dos resultados obtidos 89 

com os estudos nos Grupos. O GT deverá elaborar o relatório final e encaminhar à CTIL, 90 

que após análise submeterá ao plenário do Conselho, para as deliberações necessárias. Em 91 

manifestação o conselheiro Iloé Azevedo (APGAM), argumentou que a Resolução nº 92 

09/2010 e sua Alteração, objeto de discussão do GT sobre Vazões, é inconstitucional, pois 93 

fere o Art. 45 da Lei Federal nº 11.445/2007 que estabelece o uso da água no consumo 94 

doméstico em 4m³, já a Resolução nº 09/CERH estabelece a dispensa de 40m³/dia para uso 95 

residencial, o equivalente a uma piscina por dia. No dia quatro de abril, a APGAM solicitou 96 

à Secretaria Executiva a revogação da respectiva Resolução, em virtude da 97 

inconstitucionalidade expressa no ofício nº 22/02-04-2012, entre outros argumentos 98 

apresentados. Referindo-se ao citado documento, o conselheiro disse não ter recebido 99 

nenhum comunicado a respeito e, portanto, pediu a revisão de todo o processo e a revogação 100 

prévia da Resolução nº 09/CERH, durante a sessão. Em contrapartida, a Secretária 101 

Executiva informou que o documento mencionado foi levado ao conhecimento do plenário 102 

durante a XVI reunião ordinária, no dia dezenove de abril de dois mil e doze, quando se 103 

justificou a criação do Grupo de Trabalho sobre Vazões, instituído pela necessidade de 104 

rediscutir os valores de vazões para a dispensa de Outorga, exposto na minuta da Resolução 105 

Nº 14/CERH, que dispõe sobre os usos que independem de Outorga, conforme registra a ata 106 

da XVI reunião ordinária do CERH, nas linhas 174 a 179. Pelos motivos apresentados, a 107 

Resolução nº 09/CERH não poderá sofrer nenhuma alteração antes da apresentação do 108 

relatório final sobre os estudos do Grupo. Na ocasião a Secretária Executiva comunicou 109 

que a participação dos Grupos de Trabalho é democrática, desde que o interesse seja 110 

manifestado formalmente à Secretaria Executiva. O conselheiro Luiz Moura (Fiepa) 111 

inseriu um adendo, sobre a grande confusão que se faz entre o consumo domiciliar e o 112 

consumo de recursos hídricos da Política Estadual de Recursos Hídricos, ele informou que o 113 

consumo domiciliar é uma parte pequena, tanto que a Cosanpa como concessionária 114 

fornecedora do abastecimento de água domiciliar e usuária de recursos hídricos é uma parte 115 

do Conselho e não o todo. O consumo em um dos pontos que se discute é o que se chama de 116 

vazão insignificante da captação, isso depende muito da zona em que se trabalha, pois não se 117 

trata de um número estadual único. Por esta razão o Grupo sobre Vazões elaborou os mapas 118 

da deficiência hídrica no Estado, para estabelecer o zoneamento das vazões mínimas ou 119 

máximas para a dispensa de outorga, explicou o conselheiro. A Secretária Executiva 120 



 
 
 
 
 
 

complementou que o consumo residencial é uso prioritário, porém não é o único conforme 121 

estabelece a Política Estadual de Recursos Hídricos, as finalidade de lazer, geração de 122 

energia, irrigação agropecuária, por exemplo, não competem aos parâmetros de custos e 123 

volumes de consumo domiciliar, é totalmente diferente. O plenário consentiu pela maioria 124 

simples dos membros (doze votos), a continuidade dos estudos dos GT’s, considerando que 125 

o Grupo sobre Vazões terá nova coordenação e o Grupo sobre Compensação continuará seus 126 

estudos coordenado pelo conselheiro Luiz Moura (Fiepa). Na oportunidade, o conselheiro 127 

Valdinei Silva (IFPA), retomou o assunto sobre as discussões anteriores, na defesa da 128 

seguinte opinião: além do zoneamento, ele disse ser necessário considerar na Região 129 

Metropolitana de Belém que o consumo residencial per capita é importante, no sentido de 130 

atender tanto o pequeno usuário quanto o grande consumidor, concluiu citando que a 131 

portaria do Ministério da Saúde estabelece que o grande consumidor também precisa 132 

gerenciar a qualidade da sua água. No tocante ao quinto item da pauta, referente à 133 

apresentação da estrutura organizacional e minuta do Projeto de Lei que cria o Instituto de 134 

Águas e Clima do Pará (IACP), a Secretária Executiva informou ao plenário a 135 

impossibilidade de execução, devido o projeto de Lei ainda não ter sido concluído, porém 136 

ela considerou a possibilidade de na próxima reunião apresentar para as discussões do 137 

plenário a minuta finalizada, que será encaminhada antecipadamente, via e-mail, para 138 

conhecimento prévio dos conselheiros. O conselheiro Iloé Azevedo (APGAM) aproveitou 139 

o momento reservado aos informes para retomar as suas considerações, discutidas 140 

anteriormente sobre a Resolução nº 09/CERH. Ele afirmou que a dispensa de Outorga, 141 

segundo a Legislação Federal, estabelece o consumo para residência unifamiliar em 4m³/dia, 142 

no entanto a legislação da Sema em discussão, estabelece 40m³ para usos residenciais, mas 143 

não especifica o que é unifamiliar, isto possibilita que mais de mil e seiscentos condomínios 144 

existentes na cidade de Belém abusem da água em superfície, por conta da permissão legal 145 

de consumo. Ao concluir o seu discurso, o representante da APGAM reiterou a opinião de 146 

que a Resolução nº 09 não poderá continuar com o texto atual. Ao final da reunião a 147 

Secretária Executiva entregou aos conselheiros os certificados de participação na 148 

Capacitação sobre gestão de Recursos Hídricos e funcionamento do CERH/PA. Nada mais 149 

havendo a tratar, lavra-se esta ata assinada pela Secretária Executiva do CERH-PA. 150 
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